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INDICAÇÃO
 
 
 

Construção de ponto de ônibus coberto para
os alunos do bairro Bela Vista e toda a
cidade 
 
Exmo° Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Itatiaia 
O Vereador que subscreve, nos termos
regimentais, indica a Vossa Excelência que seja
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito,
solicitando junto à secretaria competente a
Construção de ponto de ônibus coberto para os
alunos do bairro Bela Vista e toda a cidade.
 

 
 
                                                                                   Justificativa 
Atualmente, muitos alunos aguardam o transporte escolar e coletivo sem qualquer tipo de
abrigo, ficando expostos ao sol, à chuva e a outras condições climáticas adversas, o que
compromete o conforto, a segurança e a dignidade dos estudantes, especialmente crianças e
adolescentes.
 
A implantação de pontos de ônibus cobertos contribuirá para maior proteção aos alunos,
organização dos embarques e desembarques, segurança viária e melhoria da mobilidade urbana,
beneficiando também a população em geral que utiliza o transporte público.
 
Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo que sejam realizados estudos de viabilidade
técnica e orçamentária, com levantamento dos pontos prioritários, especialmente nas áreas
de maior fluxo de estudantes, e, sendo viável, a execução gradual das obras, atendendo a
uma importante demanda da comunidade escolar e da população do município.
 

Itatiaia, 06 de janeiro de 2026.
 

 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 6 de janeiro de 2026.
 
 
 

 
 

Ver. João Márcio
 

 João Marcio Albino da Silva
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